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PROCESSOS Nos 
24.049-4/2020 (24.476-7/2020 E 24.316-7/2020 

APENSOS) 

INTERESSADOS 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE CONFRESA – PREVICON 

 CÍCERO ROMÃO DIAS BRAGA 

 CARLOS LOYSE ALVES LUZ 

 JOÍDES JANUÁRIO DE MIRANDA 

 RAFAEL FERREIRA FLORES SILVA 

 ARTUR PASCUALOTE SANTOS 

ASSUNTO  TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RELATOR 
AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ 

HENRIQUE LIMA 

SESSÃO DE JULGAMENTO 26/05 A 30/05/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL  

DISCUSSÃO 
https://plenariovirtual.tce.mt.gov.br/pauta/2025-05-

26/V/3/discussao/240494/2020 

 
 
 

CERTIDÃO 

 

 

A Secretaria-Geral de Processos e Julgamentos, no uso de suas atribuições 

legais: 

Certifica, para a regularidade formal do Processo, que o Acórdão nº 

225/2025 - PV, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC, edição nº 3630, em 

10/06/2025, e publicado em 11/06/2025. 

Certifica, ainda, que os autos serão remetidos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 

361 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y5N2N1.
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Certifica, também, que uma vez transcorrido o prazo regimental sem a 

interposição de Recurso (artigo 356 - Regimento Interno/TCE/MT), os Autos serão 

encaminhados à Secretaria de Certificação e Controle de Sanções e, posteriormente, à 

Presidência para o envio de cópias.  

Certifica, ademais, que a publicidade das Deliberações Plenárias e das 

Decisões mediante Julgamentos Singulares pelo DOC, observará as disposições do artigo 

119 da Resolução nº 16/2021. 

Por fim, certifica que o término do prazo para a interposição de recursos 

ocorrerá em 04/07/2025, ressalvados os Embargos de Declaração, cujo prazo expira em 

18/06/2025. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-Geral de Processos e Julgamentos 
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